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ESTATX' DE SERGIPE

UUNICIPIO DE OSSA SENHORA OAS DORES
GABI]iIETE DO PREFEITO

CoNTRATO No 3712í,24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIçO,
QUE ENTRE SI FIRMAM O }IU ICIPIO DE
]IOSSA SEIIHORA DAS DORES . ESTADO DE
sERGrpE, E A EMeRESA É resrl - Husrca &
EI{TRETENII,IEÍITO LTDA, DECORRENTE DA
TNExIGIBTLIDADT or ucrraçÃo No tl.l2o24.

Pelo presente lnstrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o
MUNICIPIO DE I{OSSÂ SETHORA DAS DORES - ESTADO DE SERGIPE, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPI sob o no 13.094.446 /OOOL-74, com sede
na Rua Getúlio vargas, no 64, Centro, CEP 49.700-000. na cidade de Nossa Senhora
das Dores, Estado de sergipe, doravante dênominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo seu titular, o sr. LUIZ lrlARIo PERETRA DE SAI{TAI{A, brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade. inscrito no CPF sob o no 882.338.805-82 e RG
no 1.199.279 ssP/sE, e dô outro lado a empresa, É rtsra - i{usIGA &
ENTRETENIITIEÍ{TO LTDA, inscrita no CNP.1 no 41.479.6471O1rO1-25, estabelecida
na RUA BOSCO SCAFFS, No 95, Bairro TNACIO BARBOSA, CEP 49.041-060, na
cidade de ARACAJU. Estado de SEnGIPE, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo o Sr. JOSÉ aUGUSTO CELESTINO OLIVEIRA I{ETO,
brasileiro, inscrito no CPF sob o no O22.146.7a5-81, para o fim especial de
celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de
inexigibilidade de licltação, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir
ajustadas:

cúusut-a pRr!{ErRA - Do oBrEro (Ait. 92, r da Lei no 14.133/2o21)
1.1 O objeto consistê na coilTR TAçÃo DE _SHOW ARTÍSTICO DO CÂrrOR
LUÂÍ{ZrÍ{HO ltOR ES, PARÂ APRESEiTTAçAO ilO TRADTCTOI|AL Et EIT|TO
.HICARENSE 20,24" A SER R,EALIZADO NOS DIAS 18 E 19 DO HÊS DE MAIO
DE 2024, XESTE iluilIcÍptO, Oe acordo com as especiflcações constantes da
inêxigibilidade de licitação no lU2O24 ê proposta da contratada, quê passam a fazer
parte integrante deste instrumento, e de acordo com o abaixo determinado:

AR.TISTA DATA DA -APRESET{TACAO
YÀLOR íR3) DURACÃO

DO SHOW
LUAÍ{ZINHO

MORAES
1910512024

Horário da Apresentação:
22:00h

R$ 60.000,00 01:30H
(uma hora e

trinta
minutos)

cúusut-Â sEcuNDA - DA vrNcuLAçÃo (*t. 92, rr da L-êi no 14.133/2021)
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2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude ôos termos do Termo de Referência,
da proposta oferecida pela CONTR-ATADA, bem como ao Processo de Inexlgibilidade de
Licitação no lU2O24, fundamentâdo no aft. 74, Inclso II, da Lei no L4.l33l202l.

cúusuLA TERCETRA - DA LEGTSLAçÃo (Art. 92, rrr dâ Lêl no 14.133/2021)
3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos têrmos da Lei no 14.133/2021,
demais normas pertinentes a matéria, e será regldo pelos prlncíplos norteadores do
Direito Administrativo e Constitucional,

cúusur-a euaRTA - Do REGritE ExEcuçÃo Do sERvrço (arL 92, rv dâ Lêa
no 14,133/2O21)
4.1 A CONTRATADA devê se comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar
o(s) artlsta(s) definldo(s) na proposta a comparecer e participar do espetáculo
promovido pelo Município para que estes realizem uma apresentãção artística (show),
com duração de aproximadamênte 01:30h (uma hora e trinta minutos), de âcordo
com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando
todas as disposições do presente projeto.

I - A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de serviço consistente
na apresentâção artística (show) do(s) artista(s) previstos na sua proposta. não
participando em momento algum da organização do evento, nem se obrigando de
forma alguma com terceiros que não o Município de Nossa Senhora das Dorês-SE, não
sendo em momento algum solidário a este,
II - Fica convencionado que as únicas obrlgações dos artistas se referem a sua
apresentação artística (show) no evento promovido pelo CO TRATAI{TE, conforme
esupulado no objeto, não assumindo quaisquer ouEas obrigações e compromissos
como, passeios, Jantares, sessões de fotos, entrevistas e autógrafos, ou qualquer
outra atividade que não seja a apresentação artística (show), do qual deverá atender
entre outras, aos seguintes:

Producão do Esoetáculo
a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do
espetáculo, inclusive com relação a todas as despesas dela decorrentes e como
condição imprescindível para a realização do mesmo.
b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da rêalizâção do
espetaculo junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às
autoridadês locais, além de todos e qualsquer impostos, taxas e contribuições de
qualquêr espécie ou nâtureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer órgãos
Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data
prevista para a realização da apresentação artísücâ a que se refere o presênte
instrumento.

Prirducão do Espêtáculo, Trio Elétrico. êstrutura d
cênica. sistêmã de sonorizâcão. orupo oeradol dê ênêroie. cârÍooâdot'ês ê
Eouipe dê Sêourance Será da exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, ficando
às suas expensas, a montagem do Trio Elétrico para a realização do espetáculo objêto
deste instrumento,
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A CONTRATANTE deverá seguir obrigatoriamente o que consta no RIDER TÉCNICO DE
TRIO enviado pela produção do artista.

TrensooÉe
Todo o transporte do ARTISTA,/BANDA e equipe de operaçâo técnica, além das
despesas decorrentes com êxcesso de carga, correrão por conta da CoNTRATADA.

Hosoêdâoem
A contratação e custos relativos à hospedagem do ARTISTA/BANDA e êquipe de
operação técnica, correrá por conta da CONTRATADA, devendo os mesmos ficar
instalados preferencialmente nas proximidades do local do êvênto, na cidade ou
região.

I - No caso da não apresentâção pela ausência do ARTISTA/BANDA, em virhrdê dê
casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como: enfermidades, acidênte,
impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições
atmosféricas quê permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de
veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer
natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, a dêsignação
de nova data parô a realização do show, de acordo com a disponibilidade da agenda
do ARTISTA,/BANDA, isentadas. desdê já, ambas as partes de qualquer pena ou multa
contratual.

II - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude
de casos fortuitos ou de força maior estândo devidamênte justificados com
antecedência a CoNTRATADA. não caberá âo CONTRATANTE qualquer pena ou multâ
contratual,

IU - A não apresentação do espetáculo objeto do presentê contrato pela âusência
injustificada do ARTISTA acarretará o pagamento da multa contrãtual prevista no
capítulo anterior, além da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em
proveito daquelê.

CLÀUSULÀ QUINTÂ - DO PREçO E RE^rUSTAltlEl{TO (AÊ. 92, V da Lêl no
L4.t33l2O2L)
5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados na cláusula primeira, obriga-se a
CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor total de Rl 60.000,00 (SESSENTA
MIL REAIS) compreendendo os seguintes custos conformê art. 94. § 20 da lei
14. 13 3 20271

JOSI 
^U6USÍO ^ÍL.áôdêEücí.rsnro ffi#.*

OLIVER o(n€r^
NÊroo22r a67s mit'581 orr1r{}@

DêscriÇão velor (R3)
Cachê do artista, músicos ou banda 39.500,O0
Tra ns lado 2.300,0o
HosDedaoem com alimentacão 2,730,OO
Produção 1.500,0o
Camarim 1.496,0O
Demais despesas específicas t2.474,OO
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5.2, Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado.

CI.AUSULJÀ SEXTA - OS CRITÉRIOS E A PER,IODICIDADE DE PAGAHEÍITO (ATL
92, VI da Lei no 14.133/2O21)
6.1. O pagamento será efêtuado até o 10o (déclmo) dia do mês subsequente ao
vencimênto.
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamênte prestados, mediante apresentação dos
seguintes documentos:
a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidãde junto às Fazêndas Federal e INSS, Estêdual e Municipal,
FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota
Fiscal.
6.3. Os documentos dê cobrança rêlacionados acima deverão ser apresentados no
endereço da sede da CONTRATANTE, dos quais após atestâdos pela autoridadê
competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidâção da despesa e inclusão na listã clâssificâtória de
credores;
6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que
dispõe o art. 70 §2o, Inciso III, da Lei no 4.32O1L964, art. 141 da Lei no 74.133/202L.
6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia
justificâtiva da autoridade competentê e posterior comunicação ao órgão de controle
interno da Administração e ao trlbunal de contas competente. excluslvamente nas
hipóteses previstas no art. 141, § 10 da Lei no 14,133/2OZL:

cúusul-a sÉTrÍ,tA - Do pRA.,zo (art.92, vrr da Lêi no 14.133/2o2r)
7.1 o presente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dia
3010612024, após a realização dôs espetáculos e consêquente consecução do objeto
contratual,

cúusul-Â orrava - DÂ DorAçÃo oRçAIrtEilTÁRrÂ (art. 92, vrrr dâ Lêi no
14.133/2íJ21)
8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024, no
valor de R$ 5o.OOO,oO (SESSENTA MIL REAIS), correrá por conta da dotação
orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

U.O.: 02014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, I-AZER E JWENTUDE
AçÃo: 13.122.1028.6373 - MANUTENçÃo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
ELEMENTO DA DESPESA: 33903900 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: 15OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS

cúusulá oraA - DA i,rATRrz DE Rrsco (Art. 92, f,x de ].êi no 14.133/2021)
9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que
autorizou a contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo

,osE AUGUSTO ,dne d.6.'r
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Gestor e Fiscal designados para a acompanhar o cumpímento das cláusulas
contratuais, bem como as exigências previstas no Termo de Referêncla, vlsando
aplicar açõês de prevenção e contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorer
durante a vigência do contrato, observado o dlsposto no art. 60, inciso XXVII da Lei no
74.t33/2021.

cúusurá DÉcrÍrtA - os DrRErros E As REspoNsABrLrDADEs DAs PARTES
(Art, 92, XMã Lêi no L4.L33l2O2ll
1O.l Incumbê a CONTRATA TE:
ô) Segurança que deverão êstar a disposição durante os dlas dos Shows.
b) Írlo Elátrico.
c) carregadores.
d) Segurança pública durante as apresentações, asslm como antes e depois, conforme
as normas e exigênclas locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
e) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policiâ|, criminal e, ou civil que
venham a ser vítima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o
espetáculo, em todas as decorrências e assistência administrativa e outras.
0 Proteger o público do trio elétrico em todo percurso, fazendo um corredor de livre
acesso da segurança que protegerá os artistas do público.
g) construção de camarins para os músicos ê artistas.

1O.2 INCU]nbê A CONTRATADA:
a) A obrigação e responsabilidadê para efeito de realização do êspetáculo compete à

CONTRATADA, a quem reservam-se as seguintês providênclas: Fazer apresentar-se os
artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste, contrato;
Produção completa do espetáculo; Pagamento dos cachês artÍsticos; E proibida
qualquer manifestação política em cima do palco/trio elétrlco; E proibida propaganda
publicitária em cima do palco e na sua área extema
b) Mantêr-se durante todâ a execução do contrato, em compatibilidadê com as
obrlgações por ele assumidas, todas as condições de habilitação ê qualificação
exigidas na contratação.
c) Obrigâção de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deflciência, para reabllitado da
Previdência Social e para aprendiz;
d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistâs.
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A
inadimplência do contratado em relação aos êncargos trabalhistas, fiscêis e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não podêrá
onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das
edificações, inclusive perante o registro de imóvêís, ressalvada a hipótese previstâ no
§ 20 do art. 121 da Lei no L4.L33/2O2|;
e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;
í) Alocar todos os rêcursos necessários para se obter uma execução perfeita, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nãtureza à contratante;
g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quândo
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solicitado, fornecer à CoNTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos
competentes;
h) Responsabillzar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federals,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do contrato;
l) Assumlr intelra responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à
CoNTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário
ressarcimento em dinheiro, no prazo lmprorrogável de 30 dlas, independentemente de
avisos ou interpelação judicial;
j) Em câso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na
forma da Lei, pelo inadimplêmento do contrato, ficando o ônus sob sua
responsabilidade;
k) Não poderá transferir total ou parcialmêntê o contrato. Também não pod€rá
subconfatar. alnda que parcialmente, a execuÉo do seu objeto;

cúusut-a DÉcrHA PRrltErRA - DAs PEI{ALIDADES (Art. 92, Xn da Lêa no
14.13312O2L)
11.1. O contratado será responsabilizado administrativamênte pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável
pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.2 Na apllcação das sanções serão conslderados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridadês do caso concreto;
III - as circunstâncias agrêvantês ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridade, onforme
norrnas e orientações dos órgãos de controle.
11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 na hipótese de
inexecução parcial do contrato quando nãô se justificâr a imposição dê penalidade
mais grave;
11.4. Na hipótese de descümprimento total ou parcial das cláusulas ê condiçõês
ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada,
garanüda a ampla defêsa, multa da seguinte formai
De 5olo (cinco) a 30olo (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:
a) Atraso de 01 a 02 horas: multa de 5olo;
b) Atraso de 03 a 04 horas: multa de L5o/oi
c) Atraso de 05 horas em diante: multa de 30o/o;
11.5. As sanções previstas nos incisos I, UI e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;
11,6 Na aplicação da sanção prevista no inciso iI do item 11.1 será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
11,7, A aplicação das san$es prêvistas nos incisos UI e ry do itêm 11.1 requererá a
instauração de processo dê responsabilização. a ser conduzldo por comlssão composta
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de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e intlmará o llcitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especiflcar as provas que
pretenda produzlr;
11.8 A sanção prevista no inciso III do item 11.1 será apllcada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei
no 14.L33/2021, quando não se Justiflcar a imposição de penalldade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Nossa Senhora das
Dores/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
11.9 A sanção prevista no inciso IV do item 11.1 seré aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei
no 74.L3312027, bem como pelâs infraçõês administrativas previstas nos incisos II,
III, IV. V, vI e VII do mesmo artigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
11.10 A sânção êstabelecida no inciso IV do item 11.1 será precedida de análise
j u ríd ica;
11.11 As sanções previstas nos incisos I, Iu e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;
11.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
dêsse valor, a difêrença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada
judicialmente.
11.13 A aplicação das sanções previstas no item 11,1 não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação dê rêparação integral do dano câusado à Administração Pública.
11.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrlgaçõês contratuais que
ensejem a aplicação de p€nalidades. o responsável pelo departamento ou pela
fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação êscrita a CONTRATADA, para
regu larização da situação;
11.14.1 A notificação a que se refere o capuf destê artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
im possibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da
CONTRATANTE.
11.15 Não havendo rêgularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarente e oito) hoÍas, após o recebimento da notificação, o responsávêl pelo
departamento ou pêlã fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão
de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;
11.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa
de mora, na forma prêvista no item 11.4 deste editâ|. A aplicação de multa de mora
não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilatêral do contrato com a aplicação cumulada de outras sançôes previstas em Lei;
11.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e Mo item 11.1 destê editâl
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão designada que avaliará os fatos ê circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratadô para, no prêzo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;
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11.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensávels pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegãções finais no prazo de 15 (qulnze) dias útels, contados da
data da intimação;
11.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes. desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.20 Para fins de aplicação das sanções prêvistas nos incisos I, II, III e IV do do item
11.1 deste edital, serão aplicadas de acordo com a legislação vigênte sobre a matéria,
do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;
11.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de aplicação da sanção, deverá informar e mantêr atualizados os dados
relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidônêas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Podêr Executivo fedêral, observado o disposto no art.
169, § 30 da Lei no l4.r33l202l.

cúusuLA DÉcrHA sEGUttDA - DA ExrrxçÃo Do cor{TRATo (arL 9a xr:x da
Lêi no 14.133/2021)
12.1 O inadimplemento dê qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art.
137, incisos de I a IX da Lei no L4.L331202L, é motivo justo para a extinÉo do
mesmo de acordo com o art. 138. da Lei no 74.L33l2OZl, a extinção do contrato
poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escÍito da Admlnlstração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputês, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral. em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial,

Parágrafo Únlco - A extinção determinada por ato unilateral da Administração ê â
extinção consênsual deverão ser precedidâs de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

cúusuLA DÉcr,tA TERCETRA - DA FrscÀLIzAçÃo e cesrÃo Do cotrRATo
(Art, 92 ancaso xvlu ê art. 117 da Lêi no l4.l33l202l)
13.1 A exêcução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
MATHEUS GARCIA SANTANA - CPF: O68.461.1O5.aS ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.
13.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observâdos, e informará a seus superiores,
em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

JOç 
^I.'GUÍO 

À{Iód.r'
cELrsn o ffiHtr-r"
OUVBRÂ or i,Ítr
lno:oz:trtze !ff.|flf,'
58t

8



'J!..:

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE NO§SA SENHORA DAS DORES

GABINETE Tx) PREFEITO

Rua Getulio Vargas, 64, Centro, Nossa Ssnhora das DoresiSE - (79) 3265-1322 - CNPJ N'
13.094.446lm0l-74 - CEP 49.600{00

13.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle intemo da Administração. que deverão dlrlmir dúvidas e subsidiá-lo com
informâções relevantes para prevenlr riscos na execução contratual.

cúusul-a DÉcrHÂ QUARTA - Do FoRo aÉ. 92, xrx § 10 da Lei no
14.133/2O21)
14.1 Flca eleito o foro do Munlcípio de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratâdos, assinam o presente instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual têor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possâ surtir os efeltos legais.

Nossa Senhora das (SE), 17 de abril de 2024.

LUIZ UÁRIO REIRA DE SANTANA
do MunicípioP

JOSE AI'«JÍO
(Erírio
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É rrsn - MUsrcA & ENTRETEI{rHEI{To LTDA
JOSÉ AUGUSTO CELESTIXO OLTVEIRÂ ÍIETO

Representante legal
Pela contratada

TESTEMU HAS:
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Pela contratante
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